PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _______ DE 2007 
 




( Do Sr. Henrique Afonso) 

Susta a aplicação de Norma Técnica expedida pelo Ministério da Saúde .

O Congresso Nacional decreta:

 



Art. 1° Fica sustada a aplicação da Norma Técnica do Ministério da Saúde sobre “Prevenção e tratamento dos agravos resultantes da violência sexual contra mulheres e adolescentes”,editada em 1998.

 



Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 



Na data de hoje faz 3105 dias que o ex-Ministro José Serra assinou a Norma Técnica do Aborto em 9 de novembro de 1998 e 877 dias que o ex-Ministro Humberto Costa reeditou outra Norma Técnica do Aborto em 15 de dezembro de 2004 e também faz 617 dias dias que o ex-Ministro Saraiva Felipe editou a Portaria 1508, que oficializou a prática do aborto no SUS, em 1º de setembro de 2005.

 



Ulteriormente o Ministério da Saúde, oficializou a prática do aborto na rede hospitalar editando a Portaria 1508/2005 que trata do mesmo assunto com mais detalhe, bastando a mulher preencher um formulário já previamente elaborado.

 



Não podemos, porém, deixar de expressar nossa rejeição à assinatura, em 9 de novembro de 1998, da Norma Técnica "Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes", a qual instrui os Hospitais do SUS a praticarem aborto em crianças 

de até cinco meses de vida, que tenham sido geradas em um estupro. Como parlamentares, entendemos que é nossa missão trabalhar sempre em favor da vida, e que a criança concebida tenha sua vida tão respeitada quanto a vida da mulher violentada.

 




Em defesa da "cultura da vida" e da consciência ética, defendida por toda sociedade que considera uma monstruosidade a matança de inocentes ,apresentamos referido Projeto de Decreto Legislativo determinando a revogação imediata de tal Norma Técnica, ao mesmo tempo que urge criar políticas públicas de amparo e assistência prioritária às mulheres vítimas de violência sexual. É dever do Estado fazer o que estiver ao seu alcance para assistir as mulheres estupradas, sem, porém, jamais atentar contra a vida do nascituro.

 




A referida Norma Técnica permite a pratica de abortamento nos hospitais mediante um simples boletim de ocorrência policial com a declaração da mãe,  dentre frágil documentação apresentada, caso ocorra uma declaração falsa não há como devolver a vida que foi ceifada.

 




Em 2000, foi editada uma terceira edição da Norma Técnica que prevê instruções para gestação de alto riso com instruções para prática do aborto até 28 semanas !!!! mediante indução prévia com misoprostol, a criança com quase sete meses, superior ao limite máximo de 20 semanas da Norma Técnica do aborto em caso de estupro.

 




Outro ponto crucial da questão em debate é estabelecer, mediante a decisão soberana da Casa, se os Deputados aprovam ou rejeitam o ato do Poder Executivo de natureza meramente regulamentar que altera a lei, incentivando a pratica do aborto,  pois o ato normativo exorbita claramente o poder regulamentar, extrapolando a legislação em vigor.

 




Não é razoável, chegando a aberração jurídica que é admitir a prova de um fato pela simples alegação de uma única pessoa que tem interesse na pratica do aborto, contrariando o dispositivo do Código de Processo Penal, no artigo 158, in verbis:

“Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado”.

 




Nota-se que a mulher não precisa provar que foi violentada, já que a norma técnica apenas recomenda o registro de atendimento médico, laudo do IML – Instituo Médico Legal. 

 




Como admitir-se que o exame de corpo de delito suprido pela simples declaração da mulher vítima do estupro, como preceitua a Norma Técnica em causa?

 




Tal iniciativa da proposição é frear a ingerência do Poder Executivo, em matéria da órbita do Poder Legislativo, que a Casa não pode jamais aceitar de maneira passiva.

 




Precisamos defender a competência legiferante da Casa, sob pena de aceitarmos outras inconstitucionalidades , é chegada a hora de dizer não às inúmeras ações do Poder Executivo, já que compete ao Congresso Nacional legislar sobre direito processual penal.

 




Assim, ao editar a Norma Técnica, não poderia o Ministro da Saúde regulamentar qualquer direito preexistente, vez que não detinha competência para tanto, pois cria um direito novo.

 




Pelo exposto, urge que a presente proposição seja a provada para sustar imediatamente a aplicação da referida Norma Técnica, contando com o apoio dos nobres pares.

 




Sala das Sessões, em de 11 de maio de maio 2007 







Deputado HENRIQUE AFONSO







             PT/AC

